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Decreto Municipal nº 113/2018 - Publicado no Boletim Oficial do Município de Camalaú em 10/07/2018
ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2023

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objeti-
vando contratações futuras, para: OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O 
PREPARO DA MERENDA ESCOLAR SERVIDA AOS ALUNOS DAS ESCO-
LAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. Abertura da sessão pública: 09:00 
horas do dia 21 de Junho de 2023. Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 
21 de Junho de 2023. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Decreto Federal nº 7.892/13; Decre-
to Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33021013. E-mail: cplcama-
laulicita@gmail.com. Edital: www.camalau.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.
portaldecompraspublicas.com.br. 

Camalaú - PB, 06 de Junho de 2023

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA - Pregoeiro Ofi cial

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

PREGOEIRO OFICIAL

Processo Administrativo n.º. 00034/2023

Pregão Eletrônico n.º. 00010/2023

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos servi-
ços continuados de serviços gerais e motorista, inclusive em regime de jornada 
parcial, em atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de Camalaú 
e suas Secretarias, conforme especifi cações constantes neste Termo de Re-
ferência, e quantidades variáveis de acordo com a demanda efetiva da Admi-
nistração

Decisão

 Vistos etc.

 Analisando os autos do Processo, constatamos a existência de impor-
tante divergências nas datas designadas para realização da sessão do Pregão 
Eletrônico, o que resultou no erro da sua realização no dia 05/06/2023, quando 
consta no respectivo Edital a sua realização marcada para o dia 07/06/2023.

 Ante o exposto, considerando o evidente prejuízo para potenciais 
participantes, DECIDO, em sede de autotutela:

I - Declarar NULA a sessão publica do Pregão Eletrônico n.º -----------, 
registrada na Ata de fl s 153/156, bem como de seus atos subsequentes;

II – Redesignar a sua realização para o dia 20/06/2023, com início 
13h;

III – Proceder com as alterações no Sistema Portal de Compras 
Públicas bem como no Sistema TRAMITA do Tribunal de Contas do Estado 

da Paraíba;

IV – Promover a publicação da presente com efeito de aviso de 
licitação.

Comunique-se. Publique-se. Autue-se.

Camalaú (PB), em 6 de junho do ano de 2023.

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA

DE CAMALAÚ (PB)

------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo em Referência n.º: não informado
Origem: Gabinete do Chefe do Poder Executivo
Assunto: Requerimento de valores não recebidos em vida por servidora 
falecida.
Requerente: Izabela Aparecida Pereira Santana Santos

DECISÃO:

 Recebi hoje.

 Vistos etc.

 Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica de fl s. 11 a 15, o 
qual adoto como fundamento, DEFIRO o Requerimento formulado por Izabela 
Aparecida Pereira Santana Santos, na qualidade de sucessora (fi lha única) da 
ex-servidora Maria Das Dores Pereira da Silva, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de regente de ensino, para determinar o empenho, o processamento e 
o pagamento do valor referente as “vantagens remuneratórias” previstas na Lei 
Municipal n.º. 496/2016, de 22 de novembro de 2016.

 A quantia deverá ser paga integralmente a Requerente, a ser 
entregue, preferencialmente, por meio de crédito em conta bancária.

Autue-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Camalaú/PB, em 06 de junho de 2023.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
PREFEITO

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

Decreto do Executivo Municipal n.º 237/2023, de 06 de junho de 2023.

                 

ANTECIPA O DIA DA FEIRA SEMANAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que no mês de junho ocorre as festividades 
juninas em homenagem a Santo 
Antônio, São João e São Pedro. 
Eventos de maior tradição cultural e 
popularidade da região Nordeste

DECRETA

            Art. 1º. Antecipação do dia da feira semanal, do sábado para a sexta-
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feira, nas seguintes datas:
a) a que ocorreria no dia 10/06/2023 (festividades de Santo 

Antônio) fica antecipada para o dia 09/06/2023;
b) a que ocorreria no dia 24/06/2023 (festividades de São 

João) fica antecipada o dia 23/06/2023.
 
          Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 
          Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 06 de junho de 2023.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO

------------------------------------------------------------------------------------------------------

Decreto do Executivo Municipal n.º 238/2023, de 06 de junho de 2023.

          DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO, 
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a celebração religiosa da festa de Corpus 
Christi ocorrerá no próximo dia 08 de 
junho de 2023

 
DECRETA

 
     Art.1° Facultar os expedientes nos dias 08 e 09 de junho de 2023, 
quinta e sexta-feira próximas, nas repartições públicas municipais do Poder 
Executivo, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais.

Parágrafo Único. O disposto na primeira parte no caput deste 
artigo não se aplica aos que desempenham suas funções: 

I - em regime de plantão; 

II - em regime de escala;

III – e os lotados na Comissão Permanente de Licitação – CPL.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 06 de junho de 2023.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO

-------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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